
diário oficial Nº 35.689  23Quarta-feira, 24 DE JANEIRO DE 2024

art. 1º - Homologar a resolução cir lago de tucurui nº 01 de 08 de janei-
ro de 2024, que aprova a mudança de tipologia de uma equipe de saúde da 
família (esf) para uma equipe de saúde da família ribeirinha (esfr) do 
Município de breu branco/Pa, conforme anexo desta resolução:
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 22 de janeiro de 2024.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

jucineide alves barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

Resolução Nº 16, de 22 de janeiro de 2024.
ANExo

ESfR QuANtiDADE cÓDiGo Do iNE
credenciamento de uma nova equipe - -

Mudança de tipo de equipe 01 00223059
adequação ao novo arranjo organizacional (porta nº

837/2014) - -

 
Unidade de apoio 03 00223059

embarcação - -
Microscopista 03 00223059

agente comunitário de saúde - -
auxiliar ou técnico de enfermagem 04 00223059
auxiliar ou técnico de saúde bucal 01 00223059-

Profissional de nível superior 02 00223059

Resolução Nº 135, de 12 de dezembro de 2023(*).
a comissão inter gestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 483 de 01 de 2014, que redefine a 
rede atenção á saúde das Pessoas com doenças crônicas no âmbito do 
sistema único de saúde – e estabelece diretrizes para a organização das 
suas linhas de cuidados;
- considerando a Portaria gM/Ms Nº 389 de 13 de março de 2014 que 
define os critérios para a organização da Linha de Cuidado da Pessoa com 
Doença Renal Crônica (DRC) e institui incentivo financeiro de custeio des-
tinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico;
-considerando a Portaria gM/Ms n°1.675 de 07 de junho de 2018 que al-
tera a Portaria de consolidação nº 3/gM/Ms, de 28 de setembro de 2017, e 
a Portaria de consolidação nº 6/gM/Ms, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre os critérios para a organização, funcionamento e financiamen-
to do cuidado da pessoa com doença renal crônica - drc no âmbito do 
sistema único de saúde - sUs.
- considerando resolução da diretoria colegiada da agência Nacional de 
vigilância sanitária – rdc Nº 11, de 13 de março 2014, que dispõe sobre 
os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços de diá-
lise;
- considerando necessidade de garantir a cobertura plena e o acesso às 
diferentes modalidades de terapia renal substitutiva;
resolve:
art. 1º - aprovar a solicitação de HabilitaÇÃo como Unidade especiali-
zada em drc com trs/diálise código 15.04 do Hospital regional Público 
dos caetés dr. jorge Neto da costa - capanema/Pa, junto ao sUs (sistema 
único de saúde).
art. 2º - aprovar que o Hospital regional Público dos caetés dr. jorge Neto 
da costa - capanema /Pa, cNes: 9685871, preste assistência a pacientes 
com drc, como atenção especializada em drc com Hemodiálise.
Art. 3º - O impacto financeiro anual – ANEXO I, decorrente da Habilitação 
será de r$ 5.674.281,80 (cinco milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta e um reais e oitenta centavos).
art. 4º - o custeio referente a habilitação do serviço de Hemodiálise - 
15.04, do Hospital regional Público dos caetés dr. jorge Neto da costa 
- capanema/Pa, correrá através do orçamento do Ministério da saúde.
art. 5° - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
belém, 12 de dezembro de 2023.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

jucineide alves barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

 

(*) Republicado por ter sido publicado com incorreção no Diário 
Oficial Nº. 35.644 de 14/12/2023

RESoLução Nº 135, DE 12 DE DEzEMBRo DE 2023.
ANExo i

ASSiStêNciA DE ALtA coMPLExiDADE coM HEMoDiÁLiSE (15.04) - ANo 2023
HoSPitAL REGioNA PúBLico DoS cAEtéS – DR. 

JoRGE NEto DA coStA .
MuNicíPio - cAPA-

NEMA  

cNes 9685871  
Número de máquinas: 22  

Número de turnos: 3  
Número de pacientes adultos: 120  

Número de pacientes Hiv/hepatite b e c: 12  
Número de pacientes pediátricos: 0  

QuANtiDADE DE SESSÕES PoR MêS
N° de máquinas x N° de turnos x 26 = N° sessões mês 1716  

N° de pctes x 13 = sessões/mês 1716  
NúMERo DE PAciENtES

N° de máquinas x N° de turnos x 2 (grupos de pctes) = 
N° de pctes 132  

vALoR vALoR MENSAL vALoR ANo
N° de sessões x 240,97 = valor/mês r$ 375.913,20 r$ 4.510.958,40
N° de sessões x 325,98 = valor/mês  r$ 50.852,88  r$ 610.234,56 
N° de sessões x 363,63 = valor/mês   

total r$ 496.766,08 r$ 5.121.192,96
ASSiStêNciA DE ALtA coMPLExiDADE coM DiÁLiSE PERitoNEAL (15.05)

N° de pacientes dPac = valor/mês   
N° de pacientes dPa = valor/mês   

total de pacientes em dPac e dPa para manutenção e 
acompanhamento   

vALoR vALoR MENSAL vALoR ANo
N° de sessões x 358,06 = valor/mês   

N° de sessões x 2.354,17 = valor/mês   
N° de sessões x 2.984,56 = valor/mês   

total   
ASSiStêNciA ESPEciALizADA EM DRc NoS EStÁGioS 4 E 5 - PRé DiÁLico (15.06)

N° de pacientes em acompanhamento pré-diálico estágio 4   
N° de pacientes em acompanhamento pré-diálico estágio 5   

vALoR vALoR MENSAL vALoR ANo
N° de pacientes x 61,00=valor/mês/3   
N° de pacientes x 61,00=valor/mês   

total   
 vALoR MENSAL vALoR ANo

adicional de 10.8% do valor pago em trs no brasil foi para 
outras modalidades terapêuticas e outros procedimentos 

relacionados à trs
r$46.090,74 r$553.088,83

 teto MeNsal teto aNo

 r$ 472.856,75 r$ 5.674.281,00

Resolução Nº 136, de 12 de dezembro de 2023(*).
a comissão inter gestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 483 de 01 de 2014, que redefine a 
rede atenção á saúde das Pessoas com doenças crônicas no âmbito do 
sistema único de saúde – e estabelece diretrizes para a organização das 
suas linhas de cuidados;
- considerando a Portaria gM/Ms Nº 389 de 13 de março de 2014 que 
define os critérios para a organização da Linha de Cuidado da Pessoa com 
Doença Renal Crônica (DRC) e institui incentivo financeiro de custeio des-
tinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico;
- considerando a Portaria gM/Ms n°1.675 de 07 de junho de 2018 que al-
tera a Portaria de consolidação nº 3/gM/Ms, de 28 de setembro de 2017, e 
a Portaria de consolidação nº 6/gM/Ms, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre os critérios para a organização, funcionamento e financiamen-
to do cuidado da pessoa com doença renal crônica - drc no âmbito do 
sistema único de saúde - sUs.
- considerando resolução da diretoria colegiada da agência Nacional de vi-
gilância sanitária – rdc Nº 11, de 13 de março 2014, que dispõe sobre os 
requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços de diálise;
- considerando necessidade de garantir a cobertura plena e o acesso às 
diferentes modalidades de terapia renal substitutiva;
resolve:
art. 1º - aprovar a solicitação de HabilitaÇÃo como Unidade especializa-
da em drc com trs/diálise do Hospital regional Público do tapajós - itai-
tuba/Pa, junto ao sUs (sistema único de saúde).
art. 2º - aprovar que o Hospital regional Público do tapajós - itaituba/Pa, 
cNes: 0179817, preste assistência a pacientes com drc, como atenção 
especializada em drc com Hemodiálise.
Art. 3º - O impacto financeiro anual – ANEXO I, decorrente da Habilitação 
será de r$$ 5.086.304,76 (cinco milhões, oitenta e seis mil, trezentos e 
quatro reais e setenta e seis centavos).
art. 4º - o custeio referente a habilitação do serviço de Hemodiálise - 
15.04, do Hospital regional Público do tapajós - itaituba/Pa, correrá atra-
vés do orçamento do Ministério da saúde.
art. 5° - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
belém, 12 de dezembro de 2023.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

jucineide alves barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

 

(*) Republicado por ter sido publicado com incorreção no Diário 
Oficial Nº. 35.644 de 14/12/2023


